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Rio Grande, 30 de agosto de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Ao cumprimentá-lo, muito respeitosamente, oportunidade em que enviamos VETO ao
Projeto de Lei encaminhado pelo Ofício  nº 0166/2021-CMRG, Prot. 4802/2021, que  “DISPÕE
SOBRE   A   OBRIGATORIEDADE DE FIXAÇÃO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DO
RIO  GRANDE,  DE  AVISOS  COM  OS  NÚMEROS-  DENÚNCIA  DE  VIOLÊNCIA
CONTRA  MULHER-DISQUE  180;  PREVENÇÃO  AO  SUICÍDIO-DISQUE  188;
CONSELHOS  TUTELARES-DISQUE  125;  VIOLÊNCIA  CONTRA  CRIANÇAS  E
ADOLESCENTES-DISQUE 100”.

Justificamos o presente VETO, considerando vício de iniciativa formal no Projeto de

Lei no quanto impõe ao Executivo o poder-dever fiscalizatório resultante de projeto de lei de inici-

ativa parlamentar, pois criam atribuições de fiscalização para a Secretarias do Município (art. 4º) e

arrecadação e ordenação das despesas (art. 5º), sem observância da regra de iniciativa privativa do

chefe do Poder Executivo Municipal. 

Sendo o que tínhamos para o momento, firmamo-nos,

     
Respeitosamente,

FÁBIO DE OLIVEIRA BRANCO
Prefeito Municipal

À Sua Excelência 
Ver. FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE                          

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!

FABIO DE OLIVEIRA 
BRANCO:49844210
020

Assinado de forma digital 
por FABIO DE OLIVEIRA 
BRANCO:49844210020 
Dados: 2021.08.30 16:53:59 
-03'00'


